
Prefeitura Municipal de Guarujá 

Estado de São Paulo 

            Controladoria Geral do Município 

1 

 

 
  

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, de 10 de março de 2021 

 

Ementa: Altera os procedimentos para os fluxos de Notas Fiscais ou documentos análogos 

de Aquisição de Bens, Materiais e Prestação de Serviços. 

Abrangência: Todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de 

Guarujá 

Base Normativa: Lei 4320/64; Portarias STN n.º 828/2011, 437/2012 e 753/201; e Decretos 

municipais nº 14.135/2021 e 14.138/2021. 

Autoria: Controladoria Geral do Município 

 

A Controladoria Geral do Município visando maior eficiência e eficácia da Administração 

Municipal determina os seguintes procedimentos referentes aos fluxos de Notas Fiscais ou 

documentos análogos de Aquisição de Bens, Material e Prestação de Serviços: 

 

Art. 1º. Somente serão aceitas as Notas Fiscais de Aquisição de Bens e Materiais 

entregues nos Almoxarifados e as Notas Fiscais de Prestação de Serviços na 

respectiva Secretaria contratante e/ou requisitante, constando em seu corpo o 

número do empenho correspondente, número da Autorização de Fornecimento 

(AF) ou Ordem de Serviço (OS), bem como a indicação da Secretaria requisitante. 

 

Art. 2º. As Notas Fiscais referentes às Aquisições de Bens e Materiais deverão ser 

entregues nos Almoxarifados competentes, respeitando as informações contidas 

no Artigo 1º desta Instrução Normativa. O Almoxarifado competente realizará o 

atesto no corpo da Nota Fiscal, registrará no Sistema Integrado de Administração 

de Materiais (SIAM) - após, encaminhará para os setores definidos nos incisos I, II 

e III deste artigo para realizarem os procedimentos de baixa: 
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I. As Notas Fiscais cuja Secretaria Municipal de Saúde seja a requisitante será 

encaminhada para a respectiva Diretoria Financeira; 

 

II. As Notas Fiscais cuja Secretaria Municipal de Educação seja a requisitante, 

serão encaminhadas para a respectiva Diretoria Financeira; e 

 
 

III. As Notas Fiscais das demais Secretarias serão encaminhadas para o 

Diretoria de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Parágrafo Único. Com relação às Notas Fiscais que tratem de entrega de Material 

Permanente, o Almoxarifado comunicará à Divisão de Patrimônio, a fim de proceder 

à incorporação dos bens ao Patrimônio da Prefeitura. 

 

Art. 3º. As Notas Fiscais referentes às Aquisições de Bens e Materiais que, por 

razões técnicas ou de logísticas são entregues em outras localidades, previamente 

definidas na Autorização de Fornecimento (AF), de acordo com as informações 

contidas no Artigo 1º desta Instrução Normativa, o Almoxarifado competente 

designará um servidor para o acompanhamento e conferência sendo que, o atesto 

pelo recebimento da mercadoria, será realizado pelo responsável da Unidade 

solicitante, no corpo do documento fiscal.  O Almoxarifado competente registrará o 

documento fiscal no Sistema Integrado de Administração de Materiais (SIAM) e, 

encaminhará para os setores definidos nos incisos I, II e III do Artigo 2º desta 

Instrução Normativa, conforme o caso, para os procedimentos de baixa. 

 
Art. 4º. As Notas Fiscais referentes à Prestação de Serviços deverão ser 

apresentadas pelo Fornecedor, no expediente da secretaria responsável pela 

solicitação do respectivo serviço 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. Caso o expediente aberto pela secretaria seja eletrônico, o 

mesmo deverá seguir as diretrizes do Decreto nº 14.135/2021.  
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I - A nota fiscal recebida poderá ser a nota fiscal eletrônica ou a nota fiscal física, 

devendo a mesma ser digitalizada já com o atesto do fiscal e/ou responsável. 

 

II – A nota fiscal eletrônica poderá ser atestada através de cota eletrônica. 

 

Art. 5º. O atesto da execução dos serviços deverá ser realizado pelo fiscal do 

contrato/responsável da unidade, da qual o serviço for prestado, e deverá ser 

precedido de nome legível, prontuário, assinatura e a expressão “serviço (s) 

executado (s)”no corpo da Nota fiscal. 

 

Parágrafo Primeiro: A aceitação realizada pelos Senhores Secretários ou Diretores 

deverá ser precedida de nome legível, prontuário e assinatura. 

 

Parágrafo Segundo: A aceitação do serviço em relação ao processo eletrônico  

deverá ser ratificada pelo secretário da pasta em cota eletrônica. 

 

Art 6º. Após o atesto, o Gestor Orçamentário da pasta, será o responsável pela 

inserção das informações no Sistema do Módulo SIAM, referente à Baixa da Nota 

Fiscal. 

 

Art. 7º Após a realização dos procedimentos de baixa, as secretarias deverão 

remeter à Diretoria de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças, as notas 

fiscais para liquidação com os respectivos expedientes (físicos ou eletrônicos), 

devidamente formalizados em até 15 dias corridos de antecedência do efetivo 

vencimento do compromisso, conforme Decreto nº14.138/2021, com exceção das 

secretarias elencadas nos incisos I e II do art. 2º. 

 

Art. 8º. Nenhuma Nota Fiscal poderá ser liquidada e/ou paga sem a comprovação 

da regularidade fiscal do respectivo fornecedor, conforme previsão legal e o 

respectivo atesto ou aceite em seu corpo, como segue: 

 

I – Bens de Consumo, o atesto do Almoxarifado; 
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II – Bens Permanentes, o atesto do Almoxarifado e o respectivo Registro no 

Patrimônio;  

 

III – Prestação de Serviços, o atesto dos responsáveis pelas unidades solicitantes 

ou fiscal do contrato e aceite dos Senhores Secretários e/ou Diretores; e 

 

IV – Prestação de Serviços continuados, com dedicação de mão de obras, deverão 

acompanhar as guias de recolhimento de INSS e FGTS do mês anterior.  

 

Parágrafo Único. Os Dados a serem informados pelo fiscal de contrato, referentes 

ao Audesp fase IV do Tribunal de Contas, encontram-se no Anexo I 

 

Art. 9º. Esta Instrução Normativa não se aplica aos gastos referentes a 

Adiantamento. 

 

Art. 10. Fica revogada a Instrução Normativa 01/2013 em todos os seus termos, a 

partir da data desta publicação.  

 

 

Anexo I 

 

Dados da Execução 

Situação do ajuste: 

Data de entrega do material ou início da execução de serviço/obra: 

Qual o regime de execução ou a forma de fornecimento do objeto 

contratual? 

Trata-se de objeto decorrente de importação? (  ) SIM (  ) NÃO 

 

Cronograma 
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A execução do contrato está de acordo com o cronograma físico-

financeiro ou prazo de entrega pactuado? (  ) SIM (  ) NÃO 

Em caso de obra pública, ela está paralisada? 

 

Forma de Recebimento 

Forma de recebimento: 

Data do recebimento: 

Existe termo de circunstanciado assinado pelas partes? (  ) SIM (  ) 

NÃO 

Existe vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais? 

( )SIM ( )NÃO 

 

Inexecução do Contrato 

Houve inexecução no contrato? ( )SIM (  ) NÃO 

 

Responsável pelo Recebimento 

CPF do servidor responsável: 

Nome: 

Cargo: 

 

Execução Corpo Técnico 

O objeto da licitação refere-se à prestação de serviços? ( _) SIM (  ) 

NÃO 

Houve transferência de serviços da empresa contratada? 

Em caso de cessão de mão-de-obra, o número de empregados em 

atividades é aquele estabelecido no Edital e Contrato? 
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Existe algum tipo de controle com referência ao serviço prestado? (  

)SIM (  ) NÃO 

 

Conferência / Medição 

Houve conferência / mediação? ( ) SIM ( ) NÃO 

Número da medição: 

Data da conferência / medição: 

Percentual executado nessa medição: 

Houve supressão de obra, bens ou serviços? (  ) SIM (  ) NÃO 

 

Responsáveis 

CPF do servidor responsável: 

Nome: 

Cargo: 

 

Data da liquidação 

Houve liquidação ou documento similar? (  ) SIM (  ) NÃO 

N° nota de empenho / documento: 

Data da liquidação da despesa: 

Valor da liquidação: 

 

Documento Fiscal 

Número de medição: 

N° empenho / documento similar: 

N° do documento fiscal emitido pelo contratado: 

Origem do documento fiscal – Estado: 

Valor do documento fiscal: 

Data do documento fiscal: 
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Guarujá, 10 de março de 2021. 

 

Controlador Geral do Município 

Marco Aurélio dos Santos Pinho 


